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COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA
E DE ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA UNIÃO

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece diretrizes e parâmetros para as
empresas estatais federais quanto ao patrocínio de
planos de benefícios de previdência
complementar.

A COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA E DE
ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA UNIÃO (CGPAR), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007,
e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e a
proposição do Grupo Executivo (GE), aprovada conforme Ata de sua 102ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 26 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes e parâmetros para as empresas estatais
federais quanto ao patrocínio de planos de benefícios de previdência complementar.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - complementação/suplementação de aposentadoria: benefício

previdenciário complementar devido ao participante que atingir o tempo de
contribuição ao plano, além dos demais requisitos previstos no regulamento;

II - contribuição normal: contribuição de caráter contratual, definida
anualmente no plano de custeio, e destinada à constituição de reservas que terão
como finalidade prover o pagamento de benefícios previdenciários previstos no
regulamento do plano;

III - empresa estatal federal: entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, cuja maioria do capital votante pertença direta ou indiretamente à
União;

IV - folha de salário de participação: soma dos salários de participação dos
participantes do plano;

V - índice do plano: índice econômico utilizado para corrigir monetariamente
os benefícios e outros valores estabelecidos no regulamento do plano de benefícios;

VI - plano de benefício definido: aquele cujos benefícios programados têm
seu valor ou nível previamente estabelecidos, sendo o custeio determinado
atuarialmente, de forma a assegurar sua concessão e manutenção;

VII - plano de benefícios saldado: plano fechado a novas adesões e que teve
o valor dos benefícios proporcionalizado pelo que foi acumulado em favor dos
participantes ao longo do período contributivo até a data do saldamento;

VIII - plano de contribuição definida: aquele cujos benefícios programados
têm seu valor permanentemente ajustado ao saldo de conta mantido em favor do
participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado
líquido de sua aplicação, os valores aportados e os benefícios pagos;

IX - plano de custeio: documento elaborado pelo atuário responsável pelo
acompanhamento do plano de benefícios, com periodicidade mínima anual, no qual é
estabelecido o nível de contribuição necessário à constituição das suas reservas
garantidoras de benefícios, fundos e provisões, e à cobertura das demais despesas;

X - regulamento do plano de benefícios: conjunto de regras que definem as
condições, direitos e obrigações do participante e do patrocinador do plano de
benefícios;

XI - RGPS hipotético: valor desvinculado do benefício efetivo pago pelo
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), utilizado no cálculo do complemento de
aposentadoria em substituição a este.

XII - salário de participação: valor adotado como base para o cálculo da
contribuição normal do participante e da patrocinadora, correspondente à soma das
verbas remuneratórias recebidas pelo participante e estabelecidas no regulamento do
plano;

XIII - salário real de benefício: média aritmética simples dos salários de
participação de determinado tempo imediatamente anterior à data de início do
benefício; e

XIV - transferência de gerenciamento de planos: operação que consiste na
transferência de gestão de um plano de benefícios de uma entidade fechada de
previdência complementar para outra, mantidos os mesmos patrocinadores, e
abrangendo a totalidade dos seus participantes e assistidos e integralidade de seus
ativos e passivos, incluindo os direitos e obrigações previstas no regulamento do plano
de benefícios.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a contribuição normal da
patrocinadora não poderá exceder à do participante.

Art. 3º O patrocínio de novos planos de benefícios de previdência
complementar pelas empresas estatais federais deverá se dar exclusivamente na
modalidade de contribuição definida.

Art. 4º As empresas estatais federais que patrocinem planos de benefícios
de previdência complementar estruturados na modalidade de benefício definido
deverão submeter à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais,
em até doze meses da entrada em vigor desta Resolução, proposta de alteração nos
regulamentos destes planos de benefícios, observado o art. 17 da Lei Complementar n.
109, de 29 de maio de 2001, que contemplem:

I - o fechamento do plano a novas adesões;
II - a exclusão de dispositivos que indiquem percentuais de contribuição

para custeio dos planos de benefícios e que estejam incorporados aos seus
regulamentos;

III - a adoção da média de, no mínimo, os últimos trinta e seis salários de
participação como a base para o cálculo do salário real de benefício da
complementação/suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço;

IV - a adoção de teto para salário de participação não superior à maior
remuneração de cargo não estatutário da empresa patrocinadora;

V - a desvinculação do reajuste dos benefícios dos assistidos do reajuste
concedido pelo patrocinador aos seus empregados;

VI - a vinculação do reajuste dos benefícios dos assistidos ao índice do
plano;

VII - a desvinculação dos valores de complementações/suplementações de
aposentadorias do valor do benefício pago pelo RGPS; e

VIII - a vinculação dos valores de complementações/suplementações de
aposentadorias a valor de RGPS hipotético.

§1º A proposta de alteração nos regulamentos dos planos de benefícios, de
que trata este artigo, deverá estar aprovada na governança interna da entidade
fechada de previdência complementar antes de sua submissão à Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais.

§2º Não se aplicam as diretrizes estabelecidas neste artigo aos planos de
benefícios estruturados na modalidade de benefício definido e que estejam saldados ou
em liquidação extrajudicial na data de entrada em vigor desta Resolução.

§3º Para efeitos do disposto neste artigo, equiparam-se a planos saldados
os planos de benefícios que, na data de entrada em vigor desta Resolução, tenham
tido a manifestação favorável da Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais para o seu saldamento.

§4º Em caso de não aprovação do saldamento pela Superintendência
Nacional de Previdência Complementar, os planos de benefícios referidos no §3º
deixarão de ser equiparados a planos saldados e deverão aplicar as diretrizes deste
artigo.

Art. 5º O percentual máximo de contribuição normal do patrocinador para
novos planos de benefícios fica fixado em 8,5% (oito e meio por cento) da folha de
salário de participação.

Art. 6º As empresas estatais federais patrocinadoras de planos de benefícios
deverão, no máximo a cada dois anos, avaliar a economicidade de manutenção do
patrocínio dos planos de benefícios nas entidades fechadas que os administram.

Parágrafo único. A Diretoria Executiva da empresa estatal deverá propor ao
Conselho de Administração a transferência de gerenciamento quando verificar a não
economicidade de manutenção da administração do plano na entidade fechada nas
condições vigentes, nos termos da legislação específica.

Art. 7º A Auditoria Interna das empresas estatais federais e os órgãos de
controle e fiscalização da Administração Pública federal deverão, no que couber, incluir
no escopo de seus trabalhos a verificação quanto à observância pelas empresas desta
Resolução.

Art. 8º No âmbito de suas atribuições, fica a Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais autorizada a editar normas complementares a esta
Resolução.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão
Presidente

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro de Estado da Fazenda

Membro

ELISEU LEMOS PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência

da República
Membro

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA Nº 13.096, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria SOF no 1.428, de 5 de fevereiro de 2018, que estabelece procedimentos e prazos para solicitação de alterações
orçamentárias, no exercício de 2018.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 9o, inciso II, do Anexo I do Decreto no 9.035, de 20 de abril de 2017, e
Considerando que o inciso IV do § 6o do art. 4o da Lei no 13.587, de 2 de janeiro de 2018, impede a redução dos recursos orçamentários destinados a ações e serviços

públicos de saúde, classificados nessa Lei com o identificador de uso "6" (IU 6), mas não a sua ampliação por meio da anulação de dotações classificadas com outros identificadores
de uso, resolve:

Art. 1o O tipo de alteração orçamentária 183b da Tabela constante do Anexo da Portaria SOF no 1.428, de 5 de fevereiro de 2018, para a vigorar com a seguinte redação:

183b Suplementação de programações incluídas ou
acrescidas por emenda individual ("RP 6"),
classificadas como ações e serviços públicos
de

Anulação de dotação de emenda do mesmo autor, ("RP
6"), desde que haja impedimento técnico ou legal à
execução da programação orçamentária que se
pretenda

LOA-2018, art. 4o, § 6o,
c/c o art. 16 do
Decreto nº 9.276, de
2018.

Portaria do Ministro de Estado
do Planejamento,
Desenvolvimento e

1. de 1º a 10/9;
2. de 16 a 30/10; ou
3. de 26 a 30/11.

saúde (IU 6), solicitado pelo autor da
emenda, ou que tenha a sua concordância,
ou indicado pelo Poder Legislativo.

anular. Gestão.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 12.870, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como
nos elementos que integram o Processo nº 04926.000260/2010-84, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargo, de imóvel da União, em área
urbana, ao Estado de Minas Gerais, localizado à Rua Anélio Caldas, no Município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais, registrado sob a matrícula nº 35893, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo/MG.

Art. 2º A doação, com encargo, a que se refere o art. 1º se destina à
construção e ao posterior funcionamento do Fórum do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A construção e a implantação do Fórum do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais devem ser finalizadas dentro do prazo de 04 anos
(quatro), contado da data de subscrição do Contrato de doação com encargo.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e resolutivo,
revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da União, independentemente de
qualquer indenização por benfeitorias realizadas, se não for cumprida a finalidade da
doação, se cessarem as razões que a justificaram ou se ao imóvel, no todo ou em
parte, vierem a ser dadas aplicações diversas da prevista ou se ocorrer inadimplemento
de cláusulas contratuais.

Art. 4º O donatário responderá, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes ao imóvel ora
autorizado em doação, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º É vedado ao donatário a possibilidade de alienar o imóvel recebido
em doação, no todo ou em parte.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO


